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Céamara nao pode aprovar lel sobre matricula em escolas
municipais

19/02/2021

A prestacéo de servico publico deve ficar acargo do Poder Executivo, cabendo-lhe deliberar arespeito das realizacGes
materiais necessarias e adequadas ao atendimento das demandas da populacdo local.

AgénciaBrasil

AgénciaBrasil camara ndo pode aprovar lei sobre matricula em escolas municipais, diz T>SP

O entendimento é do Org&o Especia do Tribunal de Justica de SFo Paulo ao julgar inconstitucional umalei municipal de
S30 José do Rio Preto, de iniciativa parlamentar, que trata da matricula dos alunos nas escolas de ensino infantil e
fundamental.

Segundo o relator do acordéo, desembargador Evaristo dos Santos, alei constituiu "inadmissivel invaso do
Legidlativo" em assunto de competéncia privativa do Executivo, ao estabel ecer critérios para matricula dos aunos nas
escolas municipais.

"A prestacéo de servigo publico deve ficar a cargo do Poder Executivo", afirmou. Para o magistrado, também

houve violagdo ao principio da separacéo de poderes e até mesmo ofensa ao principio constitucional dareservade
administracéo.

O magistrado observou que o principio da reserva de administracdo, segundo o Supremo Tribunal Federal, impede a
ingeréncia normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas a exclusiva competéncia administrativa do Poder
Executivo, "dentre as quais se enquadra a dos autos. gerenciamento de vagas na rede municipal de ensino".

A decisfo foi por maioriade votos. O relator sorteado, desembargador Renato Sartorelli, ficou vencido. Ele havia votado
pelaimprocedéncia da agdo por ndo vislumbrar vicio de inconstitucionalidade.
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